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ves Fortes,  filho de  José Costa Fortes  e de Maria Helena Rebelo
Gonçalves Fortes, natural de Portugal, Oliveira de Frades, Ribei-
radio, Oliveira de Frades, de nacionalidade portuguesa, nascido em
11 de Novembro de 1979, solteiro, titular do bilhete de identidade
n.º 11500673, com domicílio em Candemil, Ribeiradio, Oliveira de
Frades, por se encontrar acusado da prática de um crime de furto
simples, por despacho de 24 de Novembro de 2005, proferido nos
autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessa-
ção desta a partir daquela data, nos  termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por se  ter apresentado.

7 de Março de 2006. — A Juíza de Direito, Sílvia Martins Trin-
dade. — O Oficial de Justiça, Carlos Teixeira.

Aviso de contumácia n.º 5342/2006 — AP. — A Dr.ª Síl-
via Martins Trindade, juíza de direito do 1.º Juízo de Competência
Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Loulé, faz saber
que,  no processo  comum  (tribunal  singular),  n.º 524/05.3TBLLE,
pendente neste Tribunal contra o arguido Edgard Manuel dos San-
tos  Vieira,  filho  de  Renato  Tomás  Gonçalves  Vieira  e  de  Maria
Bernardete Loureiro dos Santos, natural de Portugal, Resende, de
nacionalidade  portuguesa,  nascido  em  15  de  Outubro  de  1977,
casado,  titular do bilhete de  identidade n.º 11350359,  com domi-
cílio  na  Rua  da  Cabine,  22-B,  Quarteira,  8125  Quarteira,  por  se
encontrar acusado da prática de um crime de ofensa à integridade
física simples, previsto e punido pelo artigo 143.º do Código Penal,
praticado  em 4  de  Junho de  1996,  por  despacho de  28  de  Junho
de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a
contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos
do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por o mesmo
se  ter apresentado.

7 de Março de 2006. — A Juíza de Direito, Sílvia Martins Trin-
dade. — O Oficial de Justiça, Carlos Teixeira.

Aviso de contumácia n.º 5343/2006 — AP. — A Dr.ª Síl-
via Martins Trindade, juíza de direito do 1.º Juízo de Competência
Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Loulé, faz saber
que, no processo comum (tribunal colectivo), n.º 306/95.9TBLLE,
pendente neste Tribunal contra a arguida Bárbara Fun, filho de Aad
Fun e de Helga Fun, natural de Holanda, de nacionalidade holande-
sa, nascido em 15 de Novembro de 1971, com domicílio na Boreel-
straat 6, S. Gravenhage, Dem, Haag, por se encontrar acusado da
prática de um crime de associação criminosa, de delinquentes para
tráfico de estupefaciente, previsto e punido pelo artigo 28.º, n.º 2,
do Decreto-Lei n.º 430/83-I, praticado em 1992, foi a mesma de-
clarada contumaz, em 28 de Outubro de 2005, nos termos do arti-
go 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contumá-
cia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção,  tem os  seguintes efeitos:  a  suspensão dos  termos
ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do arguido,
sem prejuízo  da  realização  de  actos  urgentes  nos  termos  do  arti-
go 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos  junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto
da  totalidade ou  em parte  dos  seus  bens,  nos  termos do disposto
no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

10 de Março de 2006. — A Juíza de Direito, Sílvia Martins Trin-
dade. — O Oficial de Justiça, Carlos Teixeira.

2.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE LOULÉ

Aviso de contumácia n.º 5344/2006 — AP. — A Dr.ª Amé-
lia Glória Tavares Gil, juíza de direito do 2.º Juízo de Competên-
cia Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Loulé, faz
saber que, no processo abreviado, n.º 494/02.OGTABF, pendente
neste  Tribunal  contra  o  arguido  Vítor  António  Martins  Semião,
filho de Vítor Manuel Jerónimo Semião e de Maria Soledade Mar-
tins Cevadinha, natural de Quarteira, Loulé, de nacionalidade por-
tuguesa,  titular do bilhete de  identidade n.º 9599727, nascido em
7 de Junho de 1968, solteiro, com domicílio em Vale Judeu, 8100
Loulé, por se encontrar acusado da prática de um crime de condu-
ção de veículo em estado de embriaguez, praticado em 23 de Agosto
de 2002, um crime de desobediência, previsto e punido pelo arti-
go 348.º do Código Penal, praticado em 23 de Agosto de 2002, por

despacho de 24 de Fevereiro de 2006, proferido nos autos supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir  daquela  data,  nos  termos  do  artigo  337.º,  n.º  6,  do Código
de Processo Penal, por apresentação.

27 de Fevereiro de 2006. — A Juíza de Direito, Amélia Glória
Tavares Gil. — A Oficial de Justiça, Maria Teresa Brás.

Aviso de contumácia n.º 5345/2006 — AP. — Dr.ª Ana
Lúcia Carvalheiro Dias Cruz, juíza de direito do 2.º Juízo de Com-
petência Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Loulé,
faz  saber  que,  no  processo  comum  (tribunal  colectivo),  n.º 287/
01.1GBLLE, pendente neste Tribunal contra o arguido Domingos
Vieira, filho de João Vieira, de nacionalidade portuguesa, nascido
em  1  de  Maio  de  1962,  solteiro,  com  domicílio  na  Urbanização
Santo André, Torre 15, cave B, Santo António dos Cavaleiros, 2670
Loures, por se encontrar condenado na pena de seis meses de pri-
são, por acórdão de 18 de Dezembro de 2002, foi o mesmo decla-
rado contumaz, em 6 de Janeiro de 2006, nos termos do artigo 335.º
do  Código  de  Processo  Penal.  A  declaração  de  contumácia,  que
caducará  com  a  apresentação  do  arguido  em  juízo  ou  com  a  sua
detenção,  tem  os  seguintes  efeitos:  a  suspensão  dos  termos  ulte-
riores do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º
do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídi-
cos  de  natureza  patrimonial  celebrados  pelo  arguido,  após  esta
declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões
ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da tota-
lidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no arti-
go 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

27 de Fevereiro de 2006. — A Juíza de Direito, Ana Lúcia Car-
valheiro Dias Cruz. — A Oficial de Justiça, Vitalina M. Borralho.

Aviso de contumácia n.º 5346/2006 — AP. — Dr.ª Amélia
Glória Tavares Gil,  juíza  de  direito  do 2.º  Juízo de Competência
Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Loulé, faz sa-
ber que no processo comum (tribunal colectivo), n.º 311/01.8GDLLE,
pendente  neste  Tribunal  contra  o  arguido  Eduardo  Costa  Paiva,
filho de António Lopes de Paiva e de Maria da Conceição da Costa,
natural de Pindelo, Oliveira de Azeméis,  de nacionalidade portu-
guesa,  nascido  em  23  de  Novembro  de  1961,  casado,  titular  do
bilhete de  identidade n.º  6083841,  com domicílio na Avenida Sá
Carneiro,  Edifício  Quarteirasol,  Bloco  C,  8.º  Apartado  8184-G,
8125 Quarteira, o qual foi por, transitado em julgado, pela prática
de  um  crime  de  ofensa  à  integridade  física  simples,  previsto  e
punido pelo artigo 143.º do Código Penal, praticado em 6 de Março
de 2001,  um crime de  furto  simples,  previsto  e  punido pelo  arti-
go 203.º do Código Penal, praticado em 6 de Março de 2001, um
crime de dano simples, previsto e punido pelo artigo 212.º do Có-
digo Penal, praticado em 6 de Março de 2001, um crime de falsi-
ficação  de  documento,  previsto  e  punido  pelo  artigo  256.º,  n.º 1,
alínea a), e n.º 3, por referência ao artigo 255.º, ambos do Código
Penal  do Código  Penal,  praticado  em  14  de Março  de  2001,  um
crime de burla simples, previsto e punido pelo artigo 217.º, n.º 1,
do Código Penal, praticado em 14 de Março de 2001, é o mesmo
declarado  contumaz,  nos  termos  dos  artigos  335.º,  337.º  e  476.º,
todos do Código de Processo Penal. A declaração de contumácia,
que  caducará  com a  apresentação do  arguido  em  juízo ou  com a
sua  detenção,  tem  os  seguintes  efeitos:  a  suspensão  dos  termos
ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do arguido,
sem prejuízo  da  realização  de  actos  urgentes  nos  termos  do  arti-
go 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos  junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto
da  totalidade ou  em parte  dos  seus  bens,  nos  termos do disposto
no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

7 de Março de 2006. — A Juíza de Direito, Amélia Glória Tavares
Gil. — A Oficial de Justiça, Vitalina M. Borralho.

Aviso de contumácia n.º 5347/2006 — AP. — Dr.ª Ana
Lúcia Carvalheiro Dias Cruz, juíza de direito do 2.º Juízo de Com-
petência Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Loulé,
faz  saber  que,  no  processo  comum  (tribunal  singular),  n.º 107/
03.2IDFAR,  pendente  neste  Tribunal  contra  o  arguido  Manuel
António  Fontes,  filho  de  Cristiano  António  Fontes  e  de  Litícia
Andrade, natural de Cabo Verde, de nacionalidade cabo-verdiana,




